
. '"-

A 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESPACHO 

Recebidos os autos de solicitação de realização de despesas deflagro o certame na 

modalidade TOMADA DE PREÇOS posto que o objeto e vulto da contratação pretendida 

coaduna-se com o disposto no art. 23, 1 "a",§ 4º, da Lei nº 8.666/93. 

O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL tendo em vista a 

indivisibilidade do objeto, conforme projeto básico/executivo da obra, bem como a 

indubitável economicidade alcançada por meio deste e, por conseqüência, a obtenção de 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública Municipal. 

João Lisboa (MA), 03 de Agosto de 2020 

Ma~ Lima 
Presidente CPL 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 046/2017 

Nomeia Pres;dente da Comissão de Licitação 
e dá outras providências 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA. Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município art. 67. 

RESOLVE: 

Art.1º. Nomear MARCOS VENICIO VIEIRA LIMA - Presidente 
da Comissão de Licitação. 

Art.2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
placares da Prefeitura de João Lisboa, retroagindo seus efeitos a 01 de 
janeiro. 

Gabinete do Prefeito Municipal de João Lisboa, Estado do 
Maranhão em 02 de janeiro de 2017, 196º ano da Independência e 129° da 
República. 
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Prefeitura Municipal de João Lisboa - Ma - Gubinete do Prefeito 
Avenida Imperatriz, nº 1331, Centro, J oão Lisbo11 - Mli 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE JOÃO LISBOA 

GABINETE DO PRE.fEfTO 

PORTARIA N° 003/2020 

O PREFEITO' DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA, Estiido do 
Maranhão, no uso de suas atrs"'butções legais que lhe são conferidas pe'o 
disposto no inciso U do art. 31 da Constituição Federa11 inciso n do rnt. 19 da 
Constituição Estadual e Lei Orgânica do Município, inciso XI do art. 67. 

RESOLVE: 

Art.1° .. Nomear EDMLSON BEZE.RRA DA SlLVA - Seeti..~táno 
da CPL-ALOO BORGES DE OLIVEIRA- membro da CPL 

Art:J!>. Esta portaria entra em ·vigor na data de sua pubtícação 
nos ptacare$ da Prefeitura de João Usboa, retroagindo seus efeitos a 01 de 
Janeiro. 

Gabinete do Prefeito Municillal de João Usboa, Estado do 
Maranhão. em 07 de janeiro de 2020, 19!P ano da lndependf?ncia e 132º da 
República. 

( 

rr 

• Prc!t!itora M1tn"tdpti de Joio Usoo1- ~• - Gtbinttt tio Pttftrtó 
ve:wda ht~nttri~. u• U:31. Ce-ntn. Joâ.0: wboa · \1a 




